
 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR-11438-28.2017.5.15.0117 

 

Firmado por assinatura digital em 19/02/2020 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

(4ª Turma) 

GMCB/ae/   

 

AGRAVO. 

1. FÉRIAS EM DOBRO. ATRASO. PAGAMENTO DA 

REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS. ARTIGO 145 DA 

CLT. SÚMULA Nº 450. 2. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. SÚMULA Nº 

126.  NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA 

PREVISTOS NO ARTIGO 896 DA CLT. NÃO 

PROVIMENTO. 

Inviável o processamento do recurso de 

revista quando a parte não apresenta 

argumentos capazes de desconstituir os 

fundamentos que obstaram o regular 

trânsito do apelo trancado. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

em Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n° 

TST-Ag-AIRR-11438-28.2017.5.15.0117, em que é Agravante MUNICÍPIO DE SÃO 

JOAQUIM DA BARRA e Agravado ANTONIO CARLOS DONIZETI MIQUELIN. 

 

Insurge-se a parte recorrente, por meio de agravo, 

contra decisão que negou seguimento ao seu agravo de instrumento. 

Alega, em síntese, que o seu apelo merece regular 

seguimento, porquanto devidamente comprovado o enquadramento da hipótese 

do artigo 896, “a” e “c”, da CLT. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO 

 

Presentes seus pressupostos objetivos e subjetivos, 

conheço do agravo. 
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2. MÉRITO 

 

2.1. FÉRIAS EM DOBRO. ATRASO. PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

DAS FÉRIAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.   

 

Quanto aos temas em relevo, em decisão monocrática, 

foi denegado seguimento ao agravo de instrumento, sob os seguintes 

fundamentos: 

“(...) 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a d. decisão da 

Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, por meio da qual foi 

denegado seguimento ao recurso de revista interposto. 

O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos. 

É o breve relatório. 

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo à 

análise do apelo. 

A Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, no exercício 

do juízo prévio de admissibilidade, à luz do § 1º do artigo 896 da CLT, 

denegou seguimento ao recurso de revista então interposto, sob os seguintes 

fundamentos: 

 

‘PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 04/05/2018; recurso 

apresentado em 28/05/2018). 

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436, item 

I/TST). 

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV). 

 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

FÉRIAS / INDENIZAÇÃO/DOBRA/TERÇO CONSTITUCIONAL. 

ATRASO DA QUITAÇÃO 

Quanto ao acolhimento da determinação de pagamento da dobra das 

férias não remuneradas em época própria, incluído o terço constitucional, o 
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v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em 

conformidade com a Súmula 450 do C. TST. 

Some-se a isso o teor da Súmula 52 do TRT da 15a Região, a respeito 

da matéria tratada no recurso interposto:  

52 - "FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. REMUNERAÇÃO 

FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 145 DA CLT. DOBRA DEVIDA. 

ART. 137 DA CLT E SÚMULA 450 DO C. TST. É devido o pagamento da 

dobra da remuneração de férias, incluído o terço constitucional, com base 

no art. 137 da CLT e Súmula 450 do C. TST, quando, ainda que gozadas na 

época própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art. 

145 do mesmo diploma legal." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 

003/2016, de 17 de março de 2016) 

Assim, inviável o recurso pelo teor das Súmulas 126 e 333 do C. TST. 

  

  

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 

PÚBLICO / CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DE LEI - ARTIGO 

145 DA CLT 

Ademais, o Recurso de Revista não é meio apto para impugnar a 

constitucionalidade de dispositivo legal, uma vez que tal hipótese não se 

enquadra nas previsões do art. 896 da CLT a ensejar a admissibilidade do 

apelo. 

  

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS / 

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

A questão relativa ao acolhimento do pedido de adicional de 

insalubridade foi solucionada com base na análise dos fatos e provas. Nessa 

hipótese, por não se lastrear o v. julgado em tese de direito, inviável a 

aferição de ofensa aos dispositivos invocados e de divergência 

jurisprudencial. Incidência da Súmula 126 do C. TST. 

 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista.’ 
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A parte agravante, em suas razões recursais, assinala, em síntese, ter 

demonstrado os pressupostos legais de admissibilidade do recurso de revista, 

conforme disposto no artigo 896 da CLT. 

Sem razão. 

Na forma do artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015, o agravo de 

instrumento não merece seguimento, tendo em vista mostrar-se 

manifestamente inadmissível.  

Isso porque a parte agravante não logra êxito em infirmar os 

fundamentos da d. decisão agravada, os quais, pelo seu manifesto acerto, 

adoto como razões de decidir. 

Cumpre destacar que, a teor do preceito contido no artigo 896-A, 

caput, da CLT, ainda que numa análise preliminar seja reconhecida a 

transcendência da causa, tal circunstância não autoriza o processamento do 

recurso de revista, porquanto não preenchidos os seus pressupostos de 

admissibilidade. 

No que concerne à possibilidade de adoção da motivação per 

relationem, registre-se que a atual jurisprudência deste colendo Tribunal 

Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a confirmação 

jurídica e integral das razões adotadas na decisão objeto de impugnação não 

configura desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla 

defesa. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

Ag-AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017, Relator 

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 24/04/2017; 

AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011, Data de Julgamento: 05/04/2017, 

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 

11/04/2017; Ag-AIRR-33100-34.2007.5.02.0255, Data de Julgamento: 

29/03/2017, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 

31/03/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento: 

16/03/2016, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 

18/03/2016. 

Convém trazer à colação, ainda, os seguintes precedentes das duas 

Turmas do excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do 

CPC/2015: 
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“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, 

CORRUPÇÃO ATIVA E FALSIDADE DO DOCUMENTO. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONENM. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Após a impetração 

do habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça, sobreveio a 

sentença condenatória dos recorrentes, confirmada em grau de apelação, o 

que prejudica a análise do pedido veiculado nestes autos. 2. A orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o 

trancamento da ação penal só é possível quando estiverem comprovadas, de 

logo, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a evidente 

ausência de justa causa. Precedentes. 3. Os fundamentos adotados pelas 

instâncias de origem evidenciaram a necessidade da interceptação telefônica, 

com apoio em dados objetivos da causa. 4. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal entende que ‘A técnica da fundamentação per relationem, 

na qual o magistrado se utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer 

ministerial como razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 

93, IX, da Constituição Federal’ (RHC 116.166, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (RHC 130542 AgR / SC, 

Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:  07/10/2016, Órgão 

Julgador:  Primeira Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-228  DIVULG 25-10-2016  PUBLIC 26-10-2016) 

 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM ‘HABEAS CORPUS’ – 

alegada falta de fundamentação do ato decisório que determinou a 

interceptação telefônica – inocorrência – decisão que se valeu da técnica de 

motivação ‘per relationem' – legitimidade constitucional dessa técnica de 

fundamentação – pretendido reconhecimento da ausência de indícios quanto 

à autoria do fato delituoso – controvérsia que implica exame aprofundado de 

fatos e provas – inviabilidade dessa análise na via sumaríssima do ‘habeas 

corpus’ – parecer da douta procuradoria-geral da república pelo não 

provimento do agravo – recurso de agravo improvido.” (RHC 126207 

AgR/RS, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Julgamento:  06/12/2016, 
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Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-017  DIVULG 31-01-2017  PUBLIC 01-02-2017) 

 

Ante o exposto, confirmada a ordem de obstaculização do recurso de 

revista, com amparo nos artigos 932, III e IV, “a” c/c 1.011, I, do CPC/2015 

e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de instrumento.” 

 

Inconformada, a parte interpõe o presente agravo, por 

meio do qual requer a reforma do referido decisum. 

Sem razão. 

Conforme restou demonstrado na decisão impugnada, o 

recurso de revista não mereceu processamento, em razão do não atendimento 

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT, 

hipótese na qual, inclusive, autoriza o relator a denegar seguimento ao 

apelo, na forma disposta no artigo 557, caput, do CPC/73, atual artigo 

932, III e IV, do CPC/2015. 

No agravo em exame, em que pese a parte demonstrar o 

seu inconformismo, não apresenta argumentos capazes de desconstituir os 

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, ainda que por fundamento 

diverso. 

Oportuno acrescentar, em relação ao tema “Férias – 

Atraso”, que o acórdão regional se encontra em conformidade com 

jurisprudência pacificada deste Tribunal Superior, o que obstaculiza o 

recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 

nº 333. 

A decisão recorrida se encontrar em consonância com 

a Súmula nº 450 desta Corte Superior.  

 O artigo 145 da CLT estabelece que o pagamento da 

remuneração das férias será efetuado até dois dias antes do início do 

respectivo período de gozo.  

Já o artigo 7º, XVII, da Constituição da República 

prevê o pagamento das férias com o acréscimo, no mínimo, de um terço a 

mais do que o salário normal.  

Infere-se, portanto, o que o objetivo da norma é 

proporcionar ao empregado o gozo das férias com recursos que viabilize 
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o desfrute desse período de descanso, o que é possível, pelo menos em 

tese, com o recebimento antecipado da remuneração das férias. Assim, o 

pagamento posterior ao gozo frustra a finalidade do instituto.  

Por essa razão, esta colenda Corte Superior firmou 

entendimento no sentido de que é devido o pagamento em dobro da 

remuneração das férias, incluído o terço constitucional, com base no 

artigo 137 da CLT, quando o empregador descumprir o prazo previsto no 

artigo 145 desse mesmo diploma legal. 

O v. acórdão regional, portanto, foi proferido em 

sintonia com a diretriz sufragada na Súmula 450, que preconiza:  

 

    "FÉRIAS. GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA. PAGAMENTO 

FORA DO PRAZO. DOBRA DEVIDA. ARTS. 137 E 145 DA CLT.  

É devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído o 

terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que 

gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o prazo 

previsto no art. 145 do mesmo diploma legal" (grifei). 

  

Nesse sentido, cabe citar recentes precedentes desta 

Corte, envolvendo o Município reclamado: 

 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA - 

DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo manifestação acerca da matéria 

debatida nos autos, não há que se cogitar de nulidade por negativa de 

prestação jurisdicional. 2. FÉRIAS. FRUIÇÃO EM ÉPOCA PRÓPRIA. 

PAGAMENTO FORA DO PRAZO DO ART. 145 DA CLT. DOBRA 

DEVIDA. Nos termos da Súmula 450 do TST, "é devido o pagamento em 

dobro da remuneração de férias, incluído o terço constitucional, com base no 

art. 137 da CLT, quando, ainda que gozadas na época própria, o empregador 

tenha descumprido o prazo previsto no art. 145 do mesmo diploma legal". Na 

presença de situação moldada ao art. 896, § 7º, da CLT e à Súmula 333/TST, 

não merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento 

conhecido e desprovido.” (AIRR-10061-85.2018.5.15.0117, Relator 
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Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT 

22/11/2019) 

 

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM REVISTA. 

FÉRIAS - GOZO NA ÉPOCA PRÓPRIA - PAGAMENTO FORA DO 

PRAZO - DOBRA DEVIDA (SÚMULA 450 DO TST). O Tribunal 

Regional condenou a reclamada ao pagamento em dobro da remuneração de 

férias porque embora o descanso anual tenha sido concedido na época 

própria, a respectiva remuneração foi adimplida com atraso. O artigo 145 da 

CLT não comporta interpretações que tenham por objetivo mitigar o direito 

ali contemplado, em caso de não observância do prazo nele fixado. Agravo 

não provido (Ag-AIRR - 11422-74.2017.5.15.0117 , Relatora Ministra: 

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 06/11/2019, 2ª Turma, Data 

de Publicação: DEJT 19/11/2019) 

                           

“AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.467/2017. FÉRIAS NÃO PAGAS DENTRO DO PRAZO 

ESTABELECIDO NO ART. 145 DA CLT. PAGAMENTO EM DOBRO. I. 

Nos termos da jurisprudência consolidada na Súmula nº 450 desta Corte 

Superior "é devido o pagamento em dobro da remuneração de férias, incluído 

o terço constitucional, com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que 

gozadas na época própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto 

no art. 145 do mesmo diploma legal". II. No caso, é incontroverso o 

pagamento fora do prazo previsto no art. 145 da CLT. III. A decisão 

recorrida está em harmonia com o entendimento consagrado na Súmula nº 

450 desta Corte (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 386 da 

SBDI-1/TST). IV. Não se autoriza, desse modo, o processamento do recurso 

de revista, ante o óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. 

V. Agravo interno de que se conhece e a que se nega provimento.” 

(Ag-AIRR-11392-39.2017.5.15.0117, Relator Ministro Evandro Pereira 

Valadão Lopes, 7ª Turma, DEJT 04/10/2019) 

  

Por fim, no tocante ao adicional de insalubridade, 

cumpre esclarecer que o egrégio Tribunal Regional, soberano na análise 
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de fatos e provas, concluiu, com base na prova pericial, que, o reclamante 

laborava diariamente e durante todo o período laboral em contato com lixo 

urbano, em condições insalubres em grau máximo, conforme Anexo 14 da NR 

15 da Portaria 3.214/78. 

Este quadro fático é imutável em sede de recurso de 

revista, haja vista o óbice contido na Súmula nº 126. 

Nego provimento ao agravo. 

Com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condeno 

a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 

fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 

pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em 

favor da parte contrária. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CAPUTO BASTOS 
Ministro Relator 
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